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__ CHAMADA DE VOTAÇAO
SESSAO ORDINARIA DO DIA 08/05/2019

Chamada para VOTAÇÃO do

VOTO DE PESAR
De autorla do Vereador/Presldente G|ISon Lu|z Bellon

Mamfesta Voto de Pesar aos famnlsares do Senhor MARIO BRAVIN em wrtude do
faIec|mento

O Vereadores E ñFavoraveI Contraflo Abstenção *Ausente

ANDRE SARTOR|
ARMANDO ZANATA |NOLE R|BE|RO
CHARLES eA|GHER
DAN|E|_ ORLAND|
e|LSON |_u|z SELLON <PzE.›S.úzz-me)
JONAS NUNES S|MOES
NARc|zO DE ABREU ORASS|
N||_TON CESAR SELMOK
PRIMO ARME|_|NDO BEROAM| E

i Vota em caso de empate

Resultado da votaçao (08 ) Favoravel
( ) Contrarno
( ) Abstenção
( ) Ausente

(X )Aprovado
( )Reprovado

CHARLES GAIGHER
1° Secretano
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Oficio n°. 094I2019ICMAC

' Alfredo Chaves (ES), 13 de maio de 2019.
A Ilustrissima Senhora
ROSA COELHO DA SILVA BRAVIN

FILHOS E DEMAIS FAMILIARES

Prezados,

Pelo presente, apos exposiçao Plenária, a CAMARA DE VEREADORES, vem
manifestar a toda familia, O profundo pesar pelo falecimento do Senhor MARIO
BRAVIN.

A saudade ficou, e 'com ela a lembrança dos bons ensinamentos e a
confiança de que Deus sempre foi o alicerce da familia e de todas as necessidades.

Sabemos que qualquer palavra nesse momento será insuficiente, mas
acreditamos que Deus proporciona o consolo, paz e alivio para o sentimento de dor
que toda familia e amigos estão passando. Cremos que na Casa do Pai há muitas
moradas, pois Jesus veio preparar um lugar (Jo 14:2) e que toda familia está sendo
acompanhada pelo Espirito Santo e Deus dará força, conforto e providenciará todas
as coisas.

Neste simples gesto, nos vereadores: Gilson Luiz Bellon, André Sartori,
Armando Zanata, Charles Gaigher, Daniel Orlandi, Jonas Nunes Simões, Narcizo de
Abreu Grassi, Nilton Cesar Belmok e Primo Armelindo Bergami e servidores da
Câmara Municipal, queremos dirigir uma homenagem e uma simples mensagem de
esperança, para que Deus os conforte a cada dia, sabedores que Ele é o Senhor.
Que Deus os abençoe.

Cordiais Saudaçoes,

ILSONLUIZ BELLON
Presidente da Câmara Municipal


